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DECRETO N° 6.678, DE 2 DE JANEIRO DE 2017. 

FAZ NOMEAÇÕES PARA CARGOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE MENCIONA. 

O Prefeito do Município de Iturama, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto 
no inciso VI, do artigo 69, da Lei Orgânica Municipal e na Lei 
Complementar n° 02, de 31 de maio de 2002; 

DECRETA: 

Artigo 1° - Ficam nomeadas, a partir de 2 (dois) de 
janeiro de 2017, para exercerem os cargos em comissão abaixo relacionados, 
as seguintes pessoas: 

N° NOME CARGO 
1.  Maurilio Donizete da Silva Secretário Municipal de Governo 
2.  Firmiano Diniz Borges Secretário Municipal de Administração 
3.  Sirlei Alves Severino Leonel Secretária Municipal de Finanças 
4.  Juliano Gonçalves Dantas Secretário Municipal de Saúde 
5.  Paula Franco Picchioni Bernardes Secretária 	Municipal 	de 

Desenvolvimento Social 
6.  Maria 	Aparecida 	Flauzino 	de 

Souza 
Secretária Municipal de Educação 

7.  Aparecida Salvino Tiago Secretária 	Municipal 	de 	Pessoal 	e 
Recursos Humanos 

8.  Divino Filho Borges Secretário Municipal de Obras Públicas 
e Serviços Urbanos 

9.  Norberto Urzedo de Queiroz Secretário 	Municipal 	de 	Agricultura, 
Pecuária. 

10.  João Carlos Alves Costa Secretário 	Municipal 	de 	Esportes 	e 
Lazer 

11.  Randall Freitas Stábile Secretário 	Municipal 	de 	Indústria, 
Comércio e Turismo 
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12.  Ivonir Marques de Oliveira Secretário Municipal de Planejamento 

13.  Aldeni Aparecida Alves Janones Secretária Municipal de Cultura 

14.  Victor Pinto Farias Secretário Municipal Meio Ambiente 

15.  Afonso Celso Praes Junior Procurador Geral 

16.  Higor Mayke de Queiroz Controlador Geral 

Art. 2°. As pessoas ora nomeadas, deverão 
apresentar à Secretaria Municipal de Pessoal e Recursos Humanos, a 
documentação que se refere o Parágrafo Único, do Artigo 249, da Lei 
Orgânica Municipal. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Iturama-MG., 2 (dois) de janeiro de 2017. 

ANDERSON B RN ARDES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Iturama 
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